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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 1/2023 – SAD/SEILOG
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEILOG/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍS-

TICA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 

27, inciso IX, da Constituição Estadual, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a abertura das 

contratado por tempo determinado, visando atender necessidade temporária de excepcional interesse público 

existente na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística o preenchimento de vagas na Coordenadoria de 

Planejamento Estratégico e Logístico, na  Coordenadoria de Supervisão, na Coordenação e Controle Logísticos, na 

Coordenadoria de Monitoramento Logístico, na Coordenadoria de Planejamento de Infraestrutura Energética e na 

Coordenadoria de Planejamento e Infraestrutura de Saneamento, nos termos do art. 2º, inciso IV, letra “c”, da Lei 

Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, na forma das normas e condições a seguir expostas.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SAD/SEILOG/2023

Estado de Infraestrutura e Logística.

Estado de Administração, em conjunto com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, conduzido pela 

Coordenadoria de Gestão de Concursos Públicos e Processos Seletivos – CGCOP/SUGED/SAD.

Edital, bem como nos dispositivos normativos atinentes à matéria.

a aceitação irrestrita das normas e exigências contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados como 

exigidos para exercer a função a que concorre.

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos publicados sobre o Processo Seletivo 

br, e do site www.concursos.ms.gov.br, tomar conhecimento de seu conteúdo e não alegar desconhecimento de 

qualquer tipo ou natureza.

-

vidades abaixo, o qual possui caráter exclusivamente informativo e poderá sofrer alterações, atualizações ou 

acréscimos, a critério da Administração Estadual, circunstância esta que será divulgada mediante edital próprio:

Atividade Período

Período de Inscrições para a Avaliação Curricular
Das 8 horas do dia 09 de agosto às

17 horas do dia 15 de agosto de 2023

Período de envio de documentos para a Avaliação Curricular

Das 8 horas do dia 09 de agosto às

23 horas e 59 minutos do dia 15 de 
agosto de 2023

lucas
Realce
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Publicação dos resultados preliminares das solicitações de inscrição e 
da Avaliação Curricular 31 de agosto de 2023

Período Recursal

Das 8 horas do dia 31 de agosto às

17 horas do dia 01 de setembro de 
2023

Publicação dos resultados dos recursos relativos às solicitações de 
inscrição e à Avalição Curricular 14 de setembro de 2023

da Avalição Curricular 14 de setembro de 2023

Publicação da convocação dos candidatos aprovados na Avaliação 
Curricular, para realizarem a Entrevista Pessoal 14 de setembro de 2023

Realização das Entrevistas Pessoais 18 e 19 de setembro de 2023

Publicação dos resultados da Entrevista Pessoal 22 de setembro de 2023

22 de setembro de 2023

Publicação da convocação dos candidatos aprovados dentro do quan-
titativo de vagas oferecidas, para apresentação de documentos, com-

provação de requisitos e contratação
22 de setembro de 2023

Período de realização da apresentação de documentos, comprova-
ção de requisitos e contratação dos candidatos aprovados dentro do 

quantitativo de vagas oferecidas
25 de setembro de 2023

2. DAS FUNÇÕES, SUAS ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS

2.1. As funções oferecidas, a carga horária, a remuneração e as atribuições básicas a serem exercidas são as 

Função: Arquiteto

Número de Vagas: 03 (três)

Requisitos Básicos: Curso superior completo em Arquitetura e Urbanismo fornecido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação, acrescido de comprovação de registro no respectivo Conselho de Classe.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

Remuneração Bruta: R$ 10.908,00 (dez mil novecentos e oito reais)

Atribuições Básicas:

Elaboração de estudos, planejamento e desenvolvimento de projetos técnicos de engenharia e 
-

tal, de irrigação e planejamento urbano; planejamento, implantação e coordenação da execu-
-

tal para a proteção de nascentes e matas ciliares; organização, planejamento, coordenação e 
controle de ações vinculadas à construção, restauração, reparo, reforma, ampliação, operação, 

-
ções; implantação de técnicas de gerenciamento e controle de riscos em obras visando à adoção 
de medidas preventivas na área de segurança do trabalho, bem como estudos de aplicação de 
novos materiais na construção de obras públicas e pesquisa de novas técnicas construtivas; 
controle e coleta de preços para a composição dos orçamentos de custos e realização de avalia-
ção e emissão de laudo técnico de obras civis e de geotécnica de obras públicas; elaboração e 
execução de projetos, direta ou indireta, de construção, restauração, conservação de rodovias 
integrantes da malha viária do Estado e de outras que lhe forem delegadas mediante convênio 
ou termo similar; adequação de planos, programas e de projetos de infraestrutura de obras pú-
blicas às disponibilidades de recursos ambientais e às exigências de proteção, preservação e de 

obras públicas e serviços de engenharia contratados por órgãos e entidades do Poder Executivo; 
desenvolver projetos técnicos de arquitetura e complementares de engenharia, emitir pareceres 

e serviços de engenharia; realizar auditorias, perícias e emitir pareceres e laudos técnicos de 
obras públicas, para defesa de direitos e interesses do Estado ou entidades de direito público 
estadual; emitir laudos de avaliação de imóveis para incorporação ou alienação ao patrimônio 
público estadual; emitir termo de recebimento das obras públicas e atestado de execução de 
convênio, cujo objeto envolva a execução de obras públicas; emitir pareceres sobre o crono-

ou reavaliação de projetos; promover estudos de racionalização e avaliação do desempenho 
-

tecnologias para elaboração e emprego em normas técnicas e propor medidas necessárias para 
a uniformização das obras e serviços de engenharia; executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições do cargo.
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1. Conhecimento técnico especializado: Formação acadêmica em Arquitetura e Urbanismo, com 

diploma fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; Registro ativo no 

Conselho de Classe (CAU); Amplo conhecimento das normas técnicas, regulamentos e legisla-

as descritas nas atribuições acima; Competência em interpretar e aplicar documentações técni-

2. Experiência prévia: Experiência comprovada na execução de quaisquer das atividades previs-

tas nas Atribuições Básicas supracitadas.

3. Habilidades de comunicação: Excelente habilidade de comunicação verbal e escrita para 

interagir com clientes, colegas de trabalho, fornecedores e autoridades públicas; Capacidade 

de redigir relatórios técnicos, laudos de avaliação, pareceres e documentações relacionadas às 

atividades desenvolvidas; Competência em apresentar informações técnicas de forma clara e 

compreensível para diferentes públicos, adaptando a linguagem conforme necessário; Habilida-

de para conduzir reuniões, negociações e discussões técnicas, buscando o entendimento mútuo 

e a resolução de problemas.

4. Trabalho em equipe: Capacidade de colaborar efetivamente em equipes multidisciplinares, 

-

quitetura; Aptidão para coordenar e liderar equipes de trabalho, quando necessário, visando 

-

nhecimentos e experiências com outros membros da equipe, promovendo um ambiente de 

e construtivos, demonstrando respeito, empatia e capacidade de ouvir as ideias e perspectivas 

projetos de construção, reforma, como engenheiros, arquitetos, técnicos e consultores.

5. Organização e gerenciamento: Habilidade de planejar e organizar suas atividades de forma 

demandas e projetos simultâneos, mantendo um alto nível de qualidade e precisão em todas as 

atividades desenvolvidas.

-

pios e normas estabelecidos pelo Código de Ética do Conselho de Classe; Respeito à legislação 

e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e técnica de todas as atividades 

-

-

lizar-se constantemente em relação às novas tecnologias, técnicas e regulamentos pertinentes 

à área de atuação.

Flexibilidade para se adaptar a diferentes contextos, demandas e mudanças de projeto, sendo 

capaz de ajustar planos e estratégias conforme necessário; Disposição para aprender e se atua-

lizar constantemente em relação às tendências, inovações e avanços na área de arquitetura.

Função: Engenheiro Civil

Número de Vagas: 2 (duas)

Requisitos Básicos: Curso superior completo em Engenharia Civil fornecido por instituição reconhecida pelo Minis-
tério da Educação, acrescido de comprovação de registro no respectivo Conselho de Classe.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

Remuneração Bruta: R$ 10.908,00 (dez mil novecentos e oito reais)
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Atribuições Básicas:

Elaboração de estudos, planejamento e desenvolvimento de projetos técnicos de engenharia 

irrigação; planejamento, implantação e coordenação da execução de obras públicas de recupe-

e matas ciliares; organização, planejamento, coordenação e controle de ações vinculadas à 
-

gerenciamento e controle de riscos em obras visando à adoção de medidas preventivas na área 
de segurança do trabalho, bem como estudos de aplicação de novos materiais na construção 
de obras públicas e pesquisa de novas técnicas construtivas; controle e coleta de preços para 
a composição dos orçamentos de custos e realização de avaliação e emissão de laudo técnico 
de obras civis e de geotécnica de obras públicas; elaboração e execução de projetos, direta ou 
indireta, de construção, restauração, conservação de rodovias integrantes da malha viária do 
Estado e de outras que lhe forem delegadas mediante convênio ou termo similar; adequação 
de planos, programas e de projetos de infraestrutura de obras públicas às disponibilidades de 
recursos ambientais e às exigências de proteção, preservação e de defesa do meio ambiente; 

de engenharia contratados por órgãos e entidades do Poder Executivo; desenvolver projetos 
técnicos de arquitetura e complementares de engenharia, emitir pareceres e laudos técnicos e 

-
nharia; realizar auditorias, perícias e emitir pareceres e laudos técnicos de obras públicas, para 
defesa de direitos e interesses do Estado ou entidades de direito público estadual; emitir laudos 
de avaliação de imóveis para incorporação ou alienação ao patrimônio público estadual; emitir 
termo de recebimento das obras públicas e atestado de execução de convênio, cujo objeto en-

obras públicas e serviços de engenharia, para pagamento, revisão ou reavaliação de projetos; 
promover estudos de racionalização e avaliação do desempenho institucional e exercer funções 

execução de obras públicas e serviços de engenharia; executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições do cargo;

1. Conhecimento técnico especializado: Formação acadêmica em Arquitetura e Urbanismo, com 
diploma fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; Registro ativo no 
Conselho de Classe (CREA); Amplo conhecimento das normas técnicas, regulamentos e legisla-

as descritas nas atribuições acima; Competência em interpretar e aplicar documentações técni-

2. Experiência prévia: Experiência comprovada na execução de quaisquer das atividades previs-
tas nas Atribuições Básicas supracitadas.

3. Habilidades de comunicação: Excelente habilidade de comunicação verbal e escrita para 
interagir com clientes, colegas de trabalho, fornecedores e autoridades públicas; Capacidade 
de redigir relatórios técnicos, laudos de avaliação, pareceres e documentações relacionadas às 
atividades desenvolvidas; Competência em apresentar informações técnicas de forma clara e 
compreensível para diferentes públicos, adaptando a linguagem conforme necessário; Habilida-
de para conduzir reuniões, negociações e discussões técnicas, buscando o entendimento mútuo 
e a resolução de problemas.

4. Trabalho em equipe: Capacidade de colaborar efetivamente em equipes multidisciplinares, 
-

quitetura; Aptidão para coordenar e liderar equipes de trabalho, quando necessário, visando 
-

nhecimentos e experiências com outros membros da equipe, promovendo um ambiente de 

e construtivos, demonstrando respeito, empatia e capacidade de ouvir as ideias e perspectivas 

projetos de construção, reforma ou avaliação de imóveis, como engenheiros, arquitetos, técni-
cos e consultores.

5. Organização e gerenciamento: Habilidade de planejar e organizar suas atividades de forma 

demandas e projetos simultâneos, mantendo um alto nível de qualidade e precisão em todas as 
atividades desenvolvidas.

-
pios e normas estabelecidos pelo Código de Ética do Conselho de Classe; Respeito à legislação 
e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e técnica de todas as atividades 

-
-

lizar-se constantemente em relação às novas tecnologias, técnicas e regulamentos pertinentes 
à área de atuação.

-
das; Flexibilidade para se adaptar a diferentes contextos, demandas e mudanças de projeto, 
sendo capaz de ajustar planos e estratégias conforme necessário; Disposição para aprender e 
se atualizar constantemente em relação às tendências, inovações e avanços na área de enge-
nharia civil.
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Função: Engenheiro Civil – Com atuação em Aeródromos, Portos e Ferrovias

Número de Vagas: 06 (seis)

Requisitos Básicos:

Curso superior completo em Engenharia Civil fornecido por instituição reconhecida 

pelo Ministério da Educação, acrescido de comprovação de registro no respectivo 

Conselho de Classe.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

Remuneração Bruta: R$ 10.908,00 (dez mil novecentos e oito reais)

Atribuições Básicas:

Elaboração de estudos, planejamento e desenvolvimento de projetos técnicos de 

engenharia de obras de aeródromos, portos e ferrovias; planejamento, implantação 

e coordenação da execução de obras públicas de recuperação do solo, conservação 

organização, planejamento, coordenação e controle de ações vinculadas à constru-

ção, restauração, reparo, reforma, ampliação, operação, conservação, manutenção, 

-

tação de técnicas de gerenciamento e controle de riscos em obras visando à adoção 

de medidas preventivas na área de segurança do trabalho, bem como estudos de 

aplicação de novos materiais na construção de obras públicas e pesquisa de novas 

técnicas construtivas; controle e coleta de preços para a composição dos orçamentos 

de custos e realização de avaliação e emissão de laudo técnico de obras civis e de 

geotécnica de obras públicas; elaboração e execução de projetos, direta ou indireta, 

de construção, restauração, conservação de aeroportos, portos e ferrovias, integran-

tes das malhas aeroviária, hídrica e ferroviária do Estado e de outras que lhe forem 

delegadas mediante convênio ou termo similar; adequação de planos, programas e 

de projetos de infraestrutura de obras públicas de aeródromos, portos e ferrovias às 

disponibilidades de recursos ambientais e às exigências de proteção, preservação e 

a prestação de obras públicas e serviços de engenharia contratados por órgãos e 

entidades do Poder Executivo de aeródromos, portos e ferrovias; realizar auditorias, 

perícias e emitir pareceres e laudos técnicos de obras públicas, para defesa de direi-

tos e interesses do Estado ou entidades de direito público estadual; emitir laudos de 

avaliação de imóveis para incorporação ou alienação ao patrimônio público estadual; 

emitir termo de recebimento das obras públicas e atestado de execução de convênio, 

cujo objeto envolva a execução de obras públicas de aeródromos, portos e ferrovias; 

de engenharia, para pagamento, revisão ou reavaliação de projetos de aeródromos, 

portos e ferrovias; promover estudos de racionalização e avaliação do desempe-

nho institucional e exercer funções de assessoramento e coordenação técnica para 

-

para elaboração e emprego em normas técnicas e propor medidas necessárias para a 

uniformização das obras e serviços de engenharia, executar qualquer outra atividade 

que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições do cargo;
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1. Conhecimento técnico especializado: Formação acadêmica em Engenharia Civil, 

com diploma fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; Re-

gistro ativo no Conselho de Classe (CREA); Amplo conhecimento das normas técni-

gestão de obras públicas, bem como as descritas nas atribuições acima; Competência 

-

cações e laudos.

2. Experiência prévia: Experiência comprovada na execução de quaisquer das ativi-

dades previstas nas Atribuições Básicas supracitadas.

3. Habilidades de comunicação: Excelente habilidade de comunicação verbal e escrita 

para interagir com clientes, colegas de trabalho, fornecedores e autoridades públicas; 

Capacidade de redigir relatórios técnicos, laudos de avaliação, pareceres e documen-

tações relacionadas às atividades desenvolvidas; Competência em apresentar infor-

mações técnicas de forma clara e compreensível para diferentes públicos, adaptando 

a linguagem conforme necessário; Habilidade para conduzir reuniões, negociações e 

discussões técnicas, buscando o entendimento mútuo e a resolução de problemas.

4. Trabalho em equipe: Capacidade de colaborar efetivamente em equipes multidis-

civil, engenharia e arquitetura; Aptidão para coordenar e liderar equipes de trabalho, 

Competência em compartilhar conhecimentos e experiências com outros membros 

da equipe, promovendo um ambiente de aprendizado e colaboração; Habilidade para 

-

peito, empatia e capacidade de ouvir as ideias e perspectivas dos demais; Capaci-

como engenheiros, arquitetos, técnicos e consultores.

5. Organização e gerenciamento: Habilidade de planejar e organizar suas atividades 

lidar com múltiplas demandas e projetos simultâneos, mantendo um alto nível de 

qualidade e precisão em todas as atividades desenvolvidas.

aos princípios e normas estabelecidos pelo Código de Ética do Conselho de Classe; 

Respeito à legislação e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e 

-

demandas jurídicas; Responsabilidade em atualizar-se constantemente em relação 

às novas tecnologias, técnicas e regulamentos pertinentes à área de atuação.

por soluções adequadas; Flexibilidade para se adaptar a diferentes contextos, de-

mandas e mudanças de projeto, sendo capaz de ajustar planos e estratégias confor-

me necessário; Disposição para aprender e se atualizar constantemente em relação 

às tendências, inovações e avanços na área de engenharia civil.
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Função: Engenheiro Eletricista

Número de Vagas: 03 (três)

Requisitos Básicos:
Curso superior completo em Engenharia Elétrica fornecido por instituição reconheci-
da pelo Ministério da Educação, acrescido de comprovação de registro no respectivo 
Conselho de Classe.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

Remuneração Bruta: R$ 10.908,00 (dez mil novecentos e oito reais)

Atribuições Básicas:

Elaboração de estudos, planejamento e desenvolvimento de projetos técnicos de en-

e controle de ações vinculadas à construção, restauração, reparo, reforma, amplia-

riscos em obras visando à adoção de medidas preventivas na área de segurança do 

trabalho; controle e coleta de preços para a composição dos orçamentos de custos 

e realização de avaliação e emissão de laudo técnico de obras civis; elaboração e 

execução de projetos, direta ou indireta, de construção, restauração, conservação de 

rodovias integrantes da malha viária do Estado e de outras que lhe forem delegadas 

mediante convênio ou termo similar; adequação de planos, programas e de proje-

tos de infraestrutura de obras públicas às disponibilidades de recursos ambientais 

fazer vistorias, efetuar medições e atestar a prestação de obras públicas e serviços 

de engenharia contratados por órgãos e entidades do Poder Executivo; desenvolver 

projetos técnicos de arquitetura e complementares de engenharia, emitir pareceres 

públicas e serviços de engenharia; realizar auditorias, perícias e emitir pareceres 

e laudos técnicos de obras públicas, para defesa de direitos e interesses do Estado 

ou entidades de direito público estadual; emitir laudos de avaliação de imóveis 

para incorporação ou alienação ao patrimônio público estadual; emitir termo de 

recebimento das obras públicas e atestado de execução de convênio, cujo objeto 

envolva a execução de obras públicas; emitir pareceres sobre o cronograma físico 

ou reavaliação de projetos; promover estudos de racionalização e avaliação do 

desempenho institucional e exercer funções de assessoramento e coordenação 

parâmetros técnicos, realizar pesquisas de novas tecnologias para elaboração e 

emprego em normas técnicas e propor medidas necessárias para a uniformização das 

obras e serviços de engenharia e alterações no plano diretor do Parque dos Poderes; 

executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições do cargo;
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1. Conhecimento técnico especializado: Formação acadêmica em Engenharia Elétri-
ca, com diploma fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; 
Registro ativo no Conselho de Classe (CREA); Amplo conhecimento das normas téc-

de obras públicas, bem como as descritas nas atribuições acima; Competência em 

e laudos.

2. Experiência prévia: Experiência comprovada na execução de quaisquer das ativi-
dades previstas nas Atribuições Básicas supracitadas.

3. Habilidades de comunicação: Excelente habilidade de comunicação verbal e escrita 
para interagir com clientes, colegas de trabalho, fornecedores e autoridades públicas; 
Capacidade de redigir relatórios técnicos, laudos de avaliação, pareceres e documen-
tações relacionadas às atividades desenvolvidas; Competência em apresentar infor-
mações técnicas de forma clara e compreensível para diferentes públicos, adaptando 
a linguagem conforme necessário; Habilidade para conduzir reuniões, negociações e 
discussões técnicas, buscando o entendimento mútuo e a resolução de problemas.

4. Trabalho em equipe: Capacidade de colaborar efetivamente em equipes multidis-

civil, engenharia e arquitetura; Aptidão para coordenar e liderar equipes de trabalho, 

Competência em compartilhar conhecimentos e experiências com outros membros 
da equipe, promovendo um ambiente de aprendizado e colaboração; Habilidade para 

-
peito, empatia e capacidade de ouvir as ideias e perspectivas dos demais; Capacida-

5. Organização e gerenciamento: Habilidade de planejar e organizar; Habilidade para 
lidar com múltiplas demandas e projetos simultâneos, mantendo um alto nível de 
qualidade e precisão em todas as atividades desenvolvidas.

aos princípios e normas estabelecidos pelo Código de Ética do Conselho de Classe; 
Respeito à legislação e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e 

-

demandas jurídicas; Responsabilidade em atualizar-se constantemente em relação 
às novas tecnologias, técnicas e regulamentos pertinentes à área de atuação.

por soluções adequadas; Flexibilidade para se adaptar a diferentes contextos, de-
mandas e mudanças de projeto, sendo capaz de ajustar planos e estratégias confor-
me necessário; Disposição para aprender e se atualizar constantemente em relação 
às tendências, inovações e avanços na área de engenharia elétrica.

Função: Engenheiro Ambiental/Sanitarista

Número de Vagas: 01 (uma)

Requisitos Básicos:
Curso superior completo em Engenharia Ambiental/Sanitária fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação, acrescido de comprovação de registro no 
respectivo Conselho de Classe.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

Remuneração Bruta: R$ 10.908,00 (dez mil novecentos e oito reais)
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Atribuições Básicas:

Elaboração de estudos, planejamento e desenvolvimento de projetos técnicos de en-

ambiental e de irrigação; planejamento, implantação e coordenação da execução 

de obras públicas de recuperação do solo, conservação e recuperação da cobertura 

coordenação e controle de ações vinculadas à construção, restauração, reparo, refor-

controle de riscos em obras visando à adoção de medidas preventivas na área de 

segurança do trabalho; controle e coleta de preços para a composição dos orçamen-

tos de custos e realização de avaliação e emissão de laudo técnico de obras civis; 

elaboração e execução de projetos, direta ou indireta, de construção, restauração, 

conservação de rodovias integrantes da malha viária do Estado e de outras que lhe 

forem delegadas mediante convênio ou termo similar; adequação de planos, progra-

mas e de projetos de infraestrutura de obras públicas às disponibilidades de recursos 

ambientais e às exigências de proteção, preservação e de defesa do meio ambiente; 

serviços de engenharia contratados por órgãos e entidades do Poder Executivo; de-

senvolver projetos técnicos de arquitetura e complementares de engenharia, emitir 

-

tivos a obras públicas e serviços de engenharia; realizar auditorias, perícias e emitir 

pareceres e laudos técnicos de obras públicas, para defesa de direitos e interesses 

do Estado ou entidades de direito público estadual; emitir laudos de avaliação de 

imóveis para incorporação ou alienação ao patrimônio público estadual; emitir termo 

de recebimento das obras públicas e atestado de execução de convênio, cujo objeto 

envolva a execução de obras públicas; emitir pareceres sobre o cronograma físico e 

reavaliação de projetos; promover estudos de racionalização e avaliação do desem-

penho institucional e exercer funções de assessoramento e coordenação técnica para 

-

cos, realizar pesquisas de novas tecnologias para elaboração e emprego em normas 

técnicas e propor medidas necessárias para a uniformização das obras e serviços 

de engenharia e alterações no plano diretor do Parque dos Poderes; participar da 

elaboração de planos de segurança das áreas de mananciais, supervisionar serviços 

de recuperação de áreas degradadas, sugerir formas de minimização de impactos 

ambientais e aplicar ações corretivas e fornecer dados para elaboração do Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA), do Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), Relatório de 

Controle Ambiental (RCA) e Plano de Controle Ambiental (PCA); executar qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições do 

cargo;
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1. Conhecimento técnico especializado: Formação acadêmica em Engenharia Am-
biental/Sanitária, com diploma fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação; Registro ativo no Conselho de Classe (CREA); Amplo conhecimento das 
normas técnicas, regulamentos e legislação relacionados à atividade de engenharia 

nas atribuições acima; Competência em interpretar e aplicar documentações técni-

2. Experiência prévia: Experiência comprovada na execução de quaisquer das ativi-
dades previstas nas Atribuições Básicas supracitadas.

3. Habilidades de comunicação: Excelente habilidade de comunicação verbal e escrita 
para interagir com clientes, colegas de trabalho, fornecedores e autoridades públicas; 
Capacidade de redigir relatórios técnicos, laudos de avaliação, pareceres e documen-
tações relacionadas às atividades desenvolvidas; Competência em apresentar infor-
mações técnicas de forma clara e compreensível para diferentes públicos, adaptando 
a linguagem conforme necessário; Habilidade para conduzir reuniões, negociações e 
discussões técnicas, buscando o entendimento mútuo e a resolução de problemas.

4. Trabalho em equipe: Capacidade de colaborar efetivamente em equipes multidis-

civil, engenharia e arquitetura; Aptidão para coordenar e liderar equipes de trabalho, 

Competência em compartilhar conhecimentos e experiências com outros membros 
da equipe, promovendo um ambiente de aprendizado e colaboração; Habilidade para 

-
peito, empatia e capacidade de ouvir as ideias e perspectivas dos demais; Capacida-

5. Organização e gerenciamento: Habilidade de planejar e organizar suas atividades 

lidar com múltiplas demandas e projetos simultâneos, mantendo um alto nível de 
qualidade e precisão em todas as atividades desenvolvidas.

aos princípios e normas estabelecidos pelo Código de Ética do Conselho de Classe; 
Respeito à legislação e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e 

-

demandas jurídicas; Responsabilidade em atualizar-se constantemente em relação 
às novas tecnologias, técnicas e regulamentos pertinentes à área de atuação.

por soluções adequadas; Flexibilidade para se adaptar a diferentes contextos, de-
mandas e mudanças de projeto, sendo capaz de ajustar planos e estratégias confor-
me necessário; Disposição para aprender e se atualizar constantemente em relação 
às tendências, inovações e avanços na área de engenharia ambiental/sanitária.

2.2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções estabelecidas 
neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação:

quantitativo de vagas oferecidas por função e ter disponibilidade para o exercício das atividades, con-
forme as necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital e da legislação aplicável;
b) possuir o nível de escolaridade exigido para a respectiva função, de acordo com a opção realizada 
no ato da inscrição no Processo Seletivo, conforme estabelecido no quadro do subitem 2.1 deste Edital;
c) ser brasileiro nato ou naturalizado;
d) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
g) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
h) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;
i) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na admi-
nistração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao disposto 
no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011;
j) comprovar conduta moral ilibada;
k) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na le-
gislação pertinente e em edital;
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l) não incidir em situação que constitua impedimento ao ingresso no serviço público estadual, nos ter-
mos do que estabelece o art. art. 27, §9º-A da Constituição Estadual.
m) não incidir em situação que constitua impedimento nos termos do art. 10 da Lei Estadual n. 4.135, 
de 15 de dezembro de 2011.

SAD/SEILOG/2023, bem como, a respectiva reserva de vagas, desde que o impedimento de longo prazo de natu-
reza física, mental, intelectual ou sensorial que o candidato possua, seja compatível com as atribuições da função 

-
dança de cargo ou de função, ou mesmo a assistência de terceiros no ambiente de trabalho para o desempenho 

e, podendo ensejar a inabilitação do então servidor. 

SAD/SEILOG/2023 na condição 

reservada a cota de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no certame, observando-se o que estabelece a 
Lei Estadual n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, os Decretos Estaduais n. 10.015, de 3 de agosto de 2000, e 
n. 15.788, de 7 de outubro de 2021, e demais atos regulamentares. 

SAD/SEILOG/2023 

disputam as vagas da ampla concorrência, no que concerne aos critérios de avaliação e aprovação, assim como 
aos procedimentos relativos à realização de cada fase, etapa ou atividade que integra o certame, conforme esta-

-
SAD/SEILOG/2023 

não optantes dos programas mencionados.

2.7. , o candidato deverá, cumulativamen-
te:

a) realizar sua inscrição via Internet, de acordo com o disposto no Item 4 deste Edital para vaga pre-

b) realizar o preenchimento online do Formulário de Autodeclaração e de Reserva de Vaga para Pessoa 
www.concursos.ms.gov.br  anexando ao mesmo, por 

meio de campo próprio, cópia do laudo médico expedido nos seis meses anteriores à abertura do Pro-
SAD/SEILOG/2023, devidamente digitalizado em formato PDF (Portable 

Document Format

causa. 

2.7.1. De acordo com o que estabelece a Lei Estadual n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, é conside-

SAD/SEILOG/2023 esteja enquadrado em alguma das seguintes categorias: 

-
tando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

e níveis, de acordo com a seguinte tabela:

Decibéis (db) Grau/Nível

de 25 db a 40 db surdez leve

de 41 db a 55 db surdez moderada

de 56 db a 70 db surdez acentuada
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de 71 db a 90 db surdez severa

acima de 91 db surdez profunda ou surdez total

-
ção, ou campo de visão inferior a 20º, de acordo com a tabela de Snellen, ou a ocorrência simultânea 
de ambas as situações; 

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais habilidades adaptativas, como, comuni-
cação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização da comunidade, saúde e segurança, habilidades 
acadêmicas, lazer ou trabalho. 

mencionado na alínea “b” do subitem 2.7, exame audiométrico (audiometria) original, realizado nos 
SAD/SEI-

LOG/2023.

2.7, deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida (considerando a tabela de 
Snellen), com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 

-
correr às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados 
todos os candidatos inscritos no certame nessa condição. 

-
curso administrativo contra tal listagem, endereçado à Comissão de Avaliação e Seleção, observados os 

a) deixar de observar os procedimentos estabelecidos neste Edital;

2.7.7. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 2.7.6, deixará de con-

-
cado – SAD/SEILOG/2023

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

a) Etapa I: Inscrição, de caráter eliminatório;

3.2. As informações relativas à realização das etapas e das demais atividades e procedimentos pertinentes ao 

.

-
mas, datas, horários e locais de realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo 

-
blicados.

-

3.2.3. O candidato que não comparecer à realização das etapas e/ou atividades que integram o processo 
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seletivo ou que deixar de observar os procedimentos, orientações, prazos, ou locais estabelecidos nos 

– SAD/SEILOG/2023.

3.2.4. Não haverá segunda chamada para a realização das etapas e demais atividades que integram o 

3.3. Em todos os cálculos citados neste Edital será considerada até a segunda casa decimal, vedando-se o arre-
dondamento.

3.4. O candidato poderá recorrer, observando os prazos, horários, orientações e procedimentos constantes em 

Eletrônico. 

3.4.1. Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da publicação e o 
dia útil imediatamente seguinte.

3.4.2. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista em edital próprio não serão conhecidos e 
não serão aceitos recursos por via postal, e-mail ou fac-símile, nem fora dos padrões e dos prazos es-
tabelecidos neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.

somente nas seguintes situações:

a) em decorrência da omissão ou incorreção de nomes ou de dados relativos à inscrição do candidato 
no certame;

c) por discordância da pontuação obtida na Avaliação Curricular.

3.4.4. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 

3.4.5. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos com 

-
bitem 3.4.3, bem como pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recursos contra os 

3.4.7. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
www.im-

e disponibilizado, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br.

3.4.8. O candidato que tiver sua inscrição indeferida ou que for considerado eliminado em qualquer uma 

4. DA ETAPA I: DAS INSCRIÇÕES

e, para tanto, o mesmo deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas neste Edital, e em outros que vierem 

condições exigidos para exercer a função a que concorre.
4.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período compreendido entre as 8 horas do dia 09 de agosto 
às 17 horas do dia 15 de agosto de 2023, observando-se o horário de MS, devendo o interessado acessar o site 
www.concursos.ms.gov.br e observar os seguintes procedimentos:

4.2.1. Ao acessar o endereço acima, o candidato deverá clicar no botão “CONCURSOS PÚBLICOS E 
PROCESSOS SELETIVOS” e, depois, no link “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –SAD/SEILOG/2023”, 
onde estarão disponíveis este Edital e o Formulário de Relação de Documentos para Avaliação Curricular.
4.2.2. Após tomar conhecimento das normas e procedimentos que regem o certame, para realizar o 
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no botão “INSCRIÇÕES ONLINE”, inserir o número de seu CPF e efetuar o preenchimento de todos os 
campos e informações requeridas no Formulário de Inscrição.
4.2.2.1. Será possibilitado à pessoa amparada pelo que estabelece o Decreto Estadual n. 13.684, de 12 

Nome: NOME DE REGISTRO (NOME SOCIAL)

4.2.3. Após efetuar o preenchimento do Formulário de Inscrição, o candidato deverá realizar o 
download do Formulário de Relação de Documentos para Avaliação Curricular, imprimi-lo, 
preenchê-lo (de forma manuscrita, com letra legível, ou digitada), conferir todos os dados e informações 

assiná-lo, digitalizá-lo e encaminhá-lo, através do link 
, exclusivamente no período compreendido entre às 8 horas do dia 09 de agosto às 

23 horas e 59 minutos do dia 15 de agosto de 2023, juntamente com cópias, devidamente digitaliza-
dos em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

e dados pessoais); Carteira das Forças Armadas ou de suas forças auxiliares (foto e dados pessoais); 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista, modelo novo, (foto e dados pessoais); 
Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe, com valor de identidade (foto e dados pessoais); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas contendo a foto e os dados pessoais); ou, 
Passaporte Brasileiro (páginas contendo a foto e os dados pessoais);
b) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 

do candidato);
c) comprovante de nível de escolaridade exigido para a função a que deseja concorrer, conforme espe-

adicionado apenas um arquivo por item avaliado contendo todas as experiências/cursos auferíveis de 
pontuação comprobatória para o respectivo cargo.

4.2.4. É dever exclusivo do candidato assegurar a qualidade e a legibilidade da documentação digitaliza-
da, assim como, a compatibilidade do arquivo encaminhado pelo link https://forms.gle/EmeMKV7s-
cFP9emts9 , com softwares de visualização e leitura de arquivos em formato Portable Document For-

 de modo que a Secretaria de Estado de Administração não se responsabilizará por eventuais 
prejuízos advindos da não abertura, corrompimento, ilegibilidade ou da baixa qualidade da imagem 

-
ções constantes dos documentos.
4.2.5. Após o candidato realizar a inscrição pelo site dos concursos www.concursos.ms.gov.br , obter 
o número de inscrição, deverá encaminhar todos os documentos elencados no Item 4.2.3 pelo link de 

-
cado - SAD/SEILOG/2023.

Link de Acesso ao Formulário para Envio de Documentos

4.2.6. O Formulário de Relação de Documentos para Avaliação Curricular deverá estar devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato e não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena 
de indeferimento da inscrição. Apenas serão admitidos como válidos os formulários que tenham sido as-
sinados mecanicamente pelo candidato, ou seja, de forma manuscrita, ou, alternativamente, produzidos 
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na Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

4.2.7. Durante o período de recebimento online de inscrições, não serão realizadas avaliações prévias 
de documentos ou solucionadas dúvidas quanto à adequação dos mesmos às exigências estabelecidas 

4.2.8. No dia 15 de agosto de 2023, às 23 horas e 59 minutos, o sistema de inscrições será fechado para 
o recebimento de novas solicitações, e serão desconsiderados, para todos os efeitos, os documentos
recebidos a partir das 00 horas e 15 minutos do dia 16 de agosto de 2023.

4.2.9. O candidato que, após o envio da documentação, desejar realizar acréscimo, retirada, ou substi-
tuição de quaisquer documentos, deverá acessar o seu e-mail que cadastrou e enviou a primeira docu-
mentação, abrindo o comprovante de preenchimento de 

SAD/SEILOG/2023”, e editando no campo “Respostas Enviadas”. Frisa-se que o candidato deverá ob-
servar o prazo estabelecido no subitem 4.2.8. A Administração Estadual não se responsabilizará por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes da inobservância do disposto neste subitem.

4.2.10. A Secretaria de Estado de Administração e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
não se responsabilizarão por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.

4.3. Não serão aceitas inscrições condicionais, extemporâneas, presenciais, via fax ou via postal.

4.4. As informações prestadas no Formulário de Inscrição online e no Formulário de Relação de Documentos 

-
cado – SAD/SEILOG/2023 aquele que não os preencher de forma completa, correta e/ou que fornecer dados ou 
documentos comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das demais medidas cíveis, administrativas ou penais 
aplicáveis ao caso.

INDEFERIDA, o candidato que:

-
mulário de Relação de Documentos para Avaliação Curricular devidamente preenchido e assinado, ou 
enviá-lo contendo rasuras, emendas ou entrelinhas;

-

-
vante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos documentos 

-
dato);

-
cado da Graduação acompanhado do respectivo Histórico Escolar;

-

acordo com a função pretendida;

f) deixar de observar o disposto no subitem 4.2.4 deste Edital;

g) deixar de observar o disposto no subitem 4.2.6 deste Edital.

4.6. Poderá ser requisitada pela Administração Pública, a qualquer tempo a apresentação, pelo candidato, dos 
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originais da documentação comprobatória enviada para realização das Etapas I e II do Processo Seletivo Simpli-

já formalizado o contrato, o servidor estará sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

-
www.

, e disponibilizado, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br, em ordem alfabética.

4.8. Apenas serão objeto de análise na Etapa da Avaliação Curricular, os documentos apresentados pelos candi-

5. DA ETAPA II: AVALIAÇÃO CURRICULAR

-
denadoria de Gestão de Concursos Públicos e Processos Seletivos – CGCOP/SUGED/SAD, observando-se o esta-
belecido neste Edital.

5.2. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos títulos 

no quadro de pontuação correspondentes a função, constante abaixo:

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Arquiteto

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de Do-
cumentos ou 
Períodos Pon-

tuados

Valor 
Unitário

Valor Má-
ximo

1

-
ração de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sen-
su ou Stricto Sensu, na área da formação do candidato, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.

2 1,00 2,00

2

-
didato, desempenhada em instituições públicas ou pri-
vadas, sendo atribuído 0,50 (meio) ponto para cada 
período de 6 (seis) meses completos efetivamente com-
provados. Ou/e Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), sendo atri-
buído 0,50 (meio) ponto para cada 05 (cinco) projetos e 
obras no CAU ou CREA.

12 0,50 6,00

3

Participação em cursos de capacitação ou em treina-
mentos na área da função a que concorre, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, e data de rea-
lização a partir de 2018.

4 0,50 2,00

Total de Pontos 10,00
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Engenheiro Civil

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de Do-
cumentos ou 
Períodos Pon-

tuados

Valor 
Unitário

Valor Má-
ximo

1

-
ração de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sen-
su ou Stricto Sensu, na área da formação do candidato, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.

2 1,00 2,00

2

-
didato, desempenhada em instituições públicas ou pri-
vadas, sendo atribuído 0,50 (meio) ponto para cada 
período de 6 (seis) meses completos efetivamente com-
provados. Ou/e Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), sendo atri-
buído 0,50 (meio) ponto para cada 05 (cinco) projetos e 
obras no CAU ou CREA.

12 0,50 6,00

3

Participação em cursos de capacitação ou em treina-
mentos na área da função a que concorre, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, e data de rea-
lização a partir de 2018.

4 0,50 2,00

Total de Pontos 10,00

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Engenheiro Civil – Especialista em Aeródromos, Portos e Ferrovias

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de Do-
cumentos ou 
Períodos Pon-

tuados

Valor 
Unitário

Valor Má-
ximo

1

-
ração de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sen-
su ou Stricto Sensu, na área da formação do candidato, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.

2 1,00 2,00

2

-
didato, desempenhada em instituições públicas ou pri-
vadas, sendo atribuído 0,50 (meio) ponto para cada 
período de 6 (seis) meses completos efetivamente com-
provados. Ou/e Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), sendo atri-
buído 0,50 (meio) ponto para cada 05 (cinco) projetos e 
obras no CAU ou CREA.

12 0,50 6,00

3

Participação em cursos de capacitação ou em treina-
mentos na área da função a que concorre, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, e data de rea-
lização a partir de 2018.

4 0,50 2,00

Total de Pontos 10,00
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Engenheiro Eletricista

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de Do-
cumentos ou 
Períodos Pon-

tuados

Valor 
Unitário

Valor Má-
ximo

1

-
ração de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sen-
su ou Stricto Sensu, na área da formação do candidato, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.

2 1,00 2,00

2

-
didato, desempenhada em instituições públicas ou pri-
vadas, sendo atribuído 0,50 (meio) ponto para cada 
período de 6 (seis) meses completos efetivamente com-
provados. Ou/e Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), sendo atri-
buído 0,50 (meio) ponto para cada 05 (cinco) projetos e 
obras no CAU ou CREA.

12 0,50 6,00

3

Participação em cursos de capacitação ou em treina-
mentos na área da função a que concorre, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, e data de rea-
lização a partir de 2018.

4 0,50 2,00

Total de Pontos 10,00

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Função: Engenheiro Sanitarista/Ambiental

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de Do-
cumentos ou 
Períodos Pon-

tuados

Valor 
Unitário

Valor Má-
ximo

1

-
ração de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sen-
su ou Stricto Sensu, na área da formação do candidato, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.

2 1,00 2,00

2

-
didato, desempenhada em instituições públicas ou pri-
vadas, sendo atribuído 0,50 (meio) ponto para cada 
período de 6 (seis) meses completos efetivamente com-
provados. Ou/e Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), sendo atri-
buído 0,50 (meio) ponto para cada 05 (cinco) projetos e 
obras no CAU ou CREA.

12 0,50 6,00

3

Participação em cursos de capacitação ou em treina-
mentos na área da função a que concorre, com carga 
horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, e data de rea-
lização a partir de 2018.

4 0,50 2,00

Total de Pontos 10,00

5.3. A pontuação prevista no subitem 5.2 será atribuída mediante análise dos documentos comprobatórios apre-
sentados pelos candidatos, os quais deverão atender às seguintes condições:

a) para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestra-
do, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou 
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reconhecida pelo MEC, acompanhados do histórico escolar do candidato, em que conste o número de 
créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames 
e do julgamento da dissertação ou da tese;

b) para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito 

do histórico escolar do candidato, atestando que o curso possui carga-horária mínima de 360 horas-aula 
e que atende às normas estabelecidas na legislação pertinente;

trabalho ou declaração do respectivo setor ou unidade de administração de pessoal, de recursos huma-
deverão informar, necessariamente, a denominação do 

empregador, o cargo ou a função desempenhada e o período de atuação (com as datas de início 

pelos projetos e obras realizados ao longo da carreira registrados no CAU ou CREA, respectivamente. 
Ressalta-se que o RRT ou CAT serão contabilizados pelo quantitativo, e não pelo período de atua-
ção em determinado projeto/obra.

e) para comprovação da participação em cursos de capacitação ou em treinamentos na área da função 

histórico escolar, em que conste o respectivo conteúdo programático. Os documentos apresentados 
deverão informar, necessariamente, a carga horária da capacitação ou do treinamento, assim como o 
período de sua realização (datas de início e de término).

5.3.1. No caso de cursos realizados ou concluídos no exterior, o respectivo comprovante deverá ser tra-

con-
cluídos até a data de abertura

5.4. Cada documento ou comprovante será considerado uma única vez, não se computando os que excederem ao 
valor máximo estabelecido em cada item dos Quadros de Pontuação constantes no subitem 5.2, bem como os que 

5.5. Receberá pontuação 0,00 (zero) na Avaliação Curricular e estará automaticamente eliminado do Processo 

de Avaliação Curricular na forma, no prazo e de acordo com os procedimentos estipulados neste Edital, ou cujos 
comprovantes apresentados não atendam às exigências do respectivo quadro de avaliação, constante no subitem 
5.2.

, e disponibilizados, 
via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br, contendo a pontuação obtida pelos candidatos que tiveram sua 

6. DO RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

site

br, e disponibilizado, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br
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aprovados e habilitados nas etapas I e II, estabelecida a partir da somatória dos pontos obtidos na Avaliação 

-
cionados no subitem 3.4.8, tenham obtido pontuação “zero” na Avaliação Curricular.

6.2. Em caso de empate, o critério de desempate obedecerá à seguinte ordem:

a) maior pontuação no Item 2 do respectivo quadro de pontuação para Avaliação Curricular; 

b) maior pontuação no Item 1 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular; 

c) maior pontuação no Item 3 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular;

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

7. DA ETAPA III: ENTREVISTA PESSOAL

-

Item de Avaliação Pontuação

Conhecimento técnico relacionado às atribuições da vaga pretendida De 0,00 a 2,00

Experiência Prévia De 0,00 a 2,00

Capacidade de Trabalho em equipe De 0,00 a 2,00

Capacidade Analítica De 0,00 a 2,00

Habilidades de comunicação De 0,00 a 2,00

Total 10,00

7.2. O edital de convocação informará as datas, os horários, locais e os procedimentos a serem observados pelos 
candidatos para a realização da Entrevista Pessoal.

7.2.1. O candidato que deixar de observar as datas, os horários e os procedimentos estabelecidos no 

7.3. Serão convocados para a entrevista pessoal, mediante edital, os candidatos que obtiverem maior pontuação 

Edital, por função, excedendo-se este quantitativo em caso de eventual existência de candidatos empatados com 
a mesma pontuação do último convocado.

na Avaliação Curricular e que não tenham sido imediatamente convocados para a Entrevista Pessoal, 

avaliação a pontuação mínima de 3,00 (três) pontos, será automaticamente eliminado o Processo Seletivo Sim-

7.5. O resultado da Entrevista Pessoal contendo a pontuação obtida pelos candidatos será divulgado por meio de 
, e 

disponibilizados, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br.

-
grarão um cadastro reserva, para futura contratação, caso haja desistência do contratado, observado o número 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.237 9 de agosto de 2023 Página 89

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de vagas oferecidas neste Edital.

8. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 SAD/
SEILOG/2023, será estabelecida com base na Média Final obtida pelo candidato, calculada pela seguinte fórmula: 

MF = (PAV+PEP) ÷2

Onde:
MF = Média Final;
PAV= Pontuação Obtida na Avaliação Curricular;
PEP = Pontuação Obtida na Entrevista Pessoal;

site , e disponi-
bilizado, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br, que conterá a relação dos candidatos aprovados, por 

que:

a) obtiver maior pontuação na Entrevista Pessoal;

e) possuir maior idade.

Administração.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E CONTRATA-
ÇÃO

convocados para apresentação de documentos, comprovação de requisitos e contratação, mediante editais pró-
, e disponibili-

zados, via Internet, no site www.concursos.ms.gov.br
quantitativo de vagas oferecidas, por função.

9.1.1. O candidato que não comparecer na data e horário determinados, que não comprovar o atendi-

toda a documentação exigida para a contratação no prazo e condições estabelecidos no respectivo edital 

9.1.2. Os candidatos convocados para apresentação de documentos, comprovação de requisitos e con-
tratação que, por qualquer motivo, não tiverem interesse em exercer a função nas condições e prazos 

9.1.3. Não é assegurada a contratação dos candidatos que, embora aprovados no Processo Seletivo 

9.1.4. A convocação do candidato para apresentação de documentos e comprovação de requisitos, ou 
mesmo sua contratação, não impedem a Administração Pública de, nos termos da lei, rever quaisquer 

9.2. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar, além dos documentos exigidos na inscrição, 1 
(uma) fotocópia e respectivo original, quando couber, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);

b) comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para a 
-
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dos acompanhados do respectivo histórico escolar);

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Título de Eleitor;

e) Certidão de Quitação Eleitoral;

f) comprovante de quitação com o serviço militar;

h) número e agência de conta corrente no Banco do Brasil;

i) comprovante de cadastramento no PIS/PASEP;

j) Certidão de Nascimento ou de Casamento;

l) comprovante de tipo sanguíneo com fator Rh;

m) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;

o) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);

acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre;

9.2.1. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar ainda os originais dos seguintes 

a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data es-

b) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;

c) formulários para contratação a serem disponibilizados no site www.concursos.ms.gov.br, devidamen-
te preenchidos e assinados;

d) Formulário de Relação de Documentos para Avaliação Curricular, devidamente preenchido e assinado;

e) certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 27 
da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º grau, ou 
pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função pública 
que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas crimi-

indicados;
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9.3. O período de contratação será de até 2 (um) anos, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, 
na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

– SAD/SEILOG/2023, nas hipóteses previstas nos incisos II e V do art. 15 da Lei Estadual n. 4.135 de 
15 de dezembro de 2011, a vigência do contrato do candidato eventualmente convocado em sua substi-
tuição dar-se-á pelo prazo restante do termo originário, podendo, no entanto, ser prorrogado de acordo 
com o estabelecido na mencionada lei e no interesse na Administração Pública.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A dotação orçamentária para custear a contratação será a seguinte:

a) Funcional Programática: 10.79101.26.122.0025.4602.0001

b) Fonte de Recurso: 0150000001

c) Programa 0025 - Gestão e Manutenção Programa da SEILOG e Vinculadas

d) Ação: 4602 Manutenção e Operacionalização da SEILOG

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

11.1. A contratação dos candidatos selecionados processar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para o preenchimento de vagas na Coordenadoria de Planejamento Estra-
tégico e Logístico, na Coordenadoria de Supervisão, na Coordenação e Controle Logísticos, na Coordenadoria de 
Monitoramento Logístico, na Coordenadoria de Planejamento de Infraestrutura Energética e na Coordenadoria de 
Planejamento e Infraestrutura de Saneamento.

-
gado uma vez, por igual período.

11.3. As vagas que porventura surgirem ou forem ampliadas durante o período de validade do presente Processo 

acordo com as necessidades da Administração Pública.

11.4. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos apresenta-
-

dade, falsidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio 

estará sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

11.5. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão dirimidos pela Secretaria 
de Estado de Administração, através da Coordenadoria de Gestão de Concursos Públicos e Processos Seletivos – 
CGCOP/SUGED/SAD, pelos telefones: (67) 3318-1466 e 3318-1446 - WhatsApp: (67) 99227-2661.

11.6. A Secretaria de Estado de Administração e a Secretária de Estado de Infraestrutura e Logística não se res-
ponsabilizarão por informações de qualquer natureza, divulgadas por terceiros em jornais, revistas, programas 
de rádio e de televisão, site de internet, mídias sociais, etc.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE AGOSTO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

HELIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística


